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1 No  sétimo  dia  do  mês  de  abril  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  às  dezenove  horas,  em  atendimento  à                      
2 convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  Marco  Antonio  Corsini,  no  uso  de  suas                
3 atribuições  legais,  os  integrantes  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,            
4 “Conselho  da  Cidade”,  Mandato  2019-2022  reuniram-se  em  caráter  ordinário,  por            
5 videoconferência,  por  meio  da  plataforma  Google  Meet,  URL   meet.google.com/pzc-uexn-dkz ,            
6 para  tratar  da  seguinte  ordem  do  dia:   1)  Leitura  do  Edital  de  Convocação;   2)  Aprovação  da  ata                   
7 da  reunião  anterior;   3)   Criação  do  Grupo  de  Trabalho  sobre  as  Áreas  de  Expansão  Urbana,                 
8 AEUs;  4)   Parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração              
9 Regional  sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar  05/2021,  que  propõe  que  lotes  atingidos               

10 parcialmente  pela  Faixa  Viária  apliquem,  em  toda  a  sua  área,  o  regime  urbanístico  definido                
11 para  esta  faixa,  em  uma  profundidade  de  até  2,5  (duas  vírgula  cinco)  vezes  a  sua  testada,                  
12 limitando-se,  neste  caso  a  250m  (duzentos  e  cinquenta  metros)  de  profundidade;  5)   Parecer  da                
13 Câmara  Comunitária  Setorial  de  Mobilidade  Urbana  sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar              
14 35/2017,  referente  a  rebaixamento  de  meio  fio  em  frente  a  imóveis  comerciais,  prestadores  de                
15 serviços  e  templos  religiosos;  6)   Aprovação  do  Código  de  Ética  do  Conselho  da  Cidade;  7)                 
16 Assuntos  gerais.  No  início  da  reunião,  o  Presidente  Corsini  agradeceu  pela  presença  dos               
17 conselheiros  e  comunicou,  com  pesar,  o  falecimento  dos  senhores  Gilmar  Mello  de  Azevedo  e                
18 Décio  Ferrari,  no  dia  primeiro  de  abril  deste  ano.  Gilmar  Mello  de  Azevedo  participou  dos  dois                  
19 últimos  mandatos  do  Conselho  da  Cidade,  de  2013  a  2016  e  de  2016  a  2019,  e  Décio  Ferrari                    
20 pai  do  conselheiro  Marcelo  Ferrari.  Em  seguida,  o  Presidente  lembrou  aos  conselheiros  que  o                
21 bate-papo  ( chat )  da  plataforma  será  usado  para  registrar  presença,  fazer  perguntas,  votar  e               
22 pedir  para  falar,  e  que  os  microfones  devem  ser  ativados  somente  na  hora  em  que  for                  
23 concedido  direito  de  fala.   1)  Dando  início  aos  trabalhos,  o  Presidente  Corsini  solicitou  à                
24 Secretaria  Executiva  a  leitura  do  Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  e,   2)   em  seguida,                  
25 submeteu  ao  Plenário  a  aprovação  da  ata  da  última  reunião  do  Conselho  da  Cidade,  realizada                 
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26 no  dia  três  de  março  deste  ano.  Houve  duas  a lterações  no  Registro  de  Presença  constante  na                  
27 ata:  ajuste  no  registro  do  conselheiro  Márnio  Luiz  Pereira,  que  representa  a  Seprot,  Secretaria                
28 de  Proteção  Civil  e  Segurança  Pública,  e  inclusão  da   justificativa  de  ausência  do  conselheiro                
29 Fernando  Luís  da  Silva.  Assim  sendo,  na   votação  1 ,  com  trinta  e  nove  votos  a  favor,  nenhum                   
30 voto  contrário  e  nenhuma  abstenção,  o  Plenário  aprovou  a  ata  17  do  Conselho  da  Cidade,  por                  
31 unanimidade.  Dos  quarenta  e  dois  conselheiros  com  direito  a  voto  nesse  momento,  três  não  se                 
32 manifestaram.  Dando  sequência  à  ordem  do  dia,  o  Presidente  Corsini  leu  o  nome  dos                
33 conselheiros  indicados  por  cada  segmento  do  Conselho  da  Cidade  para  participar  do  Grupo  de                
34 Trabalho  sobre  as  Áreas  de  Expansão  Urbana,  GT  AEUs,  conforme  consta  no  Anexo  III  desta                 
35 ata.  Não  havendo  objeções,  os  indicados  foram  homologados  pela  Plenária,  por  consenso,  e  o                
36 Presidente  declarou  criado  o  GT  AEUs,  com  a  seguinte  composição:  Bernardo  Corrêa  da               
37 Costa,  Dieter  Neermann,  Kátia  Cristina  Lopes  de  Paula,  Luiz  Otavio  Barthol  de  Souza  Lobo,                
38 Marcel  Virmond  Vieira,  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante  e  Roselis  Roesner.  Em  seguida  o                
39 Presidente  abriu  a  palavra  para  sugestões  dos  conselheiros  sobre  a  forma  de  trabalho  e  o                 
40 prazo  para  apresentação  de  relatório  à  Plenária.  O  conselheiro  Marcel  Virmond  Vieira,              
41 Secretário  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  sugeriu  que  a  primeira             
42 tarefa  do  grupo  de  trabalho  seja  estabelecer  uma  forma  de  trabalhar  e  de  receber  futuras                 
43 demandas,  que  têm  sido  constantes  e  são  pontuais,  num  processo  legítimo,  aberto  e               
44 republicano,  e  que  essa  metodologia  seja  apresentada  à  Plenária  em  trinta  dias,  na  próxima                
45 reunião  ordinária  da  Plenária.  O  Presidente  Corsini  disse  que  a  ideia  é  que  o  grupo  se  reúna                   
46 para  verificar  os  processos  que  já  existem,  e  na  reunião  de  maio  haja  um  feedback  sobre  isso.                   
47 Os  outros  processos  que  vierem  deverão  entrar  na  esteira  dos  que  já  estão  em  discussão.  O                  
48 conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  Paz  disse  que  é  importante  que  se  mantenha  a  ordem                
49 de  entrada,  e  essa  deve  ser  a  demanda  número  um,  pois  se  trata  das  áreas  estabelecidas  pela                   
50 Lei  de  Ordenamento  Territorial,  LOT  -  Lei  Complementar  470/2017  -  que  estabeleceu  um  prazo                
51 de  180  dias  para  regulamentar.  Jauregui  também  sugeriu  que,  além  dos  integrantes  efetivos  do                
52 GT  AEUs,  seja  permitida  a  participação  de  outros  conselheiros,  ainda  que  sem  direito  de  voto,                 
53 para  qualificar  ainda  mais  os  trabalhos.  O  Presidente  Corsini  disse  não  ver  problema  nisso,                
54 mas  que  sejam  poucos,  porque  se  houver  um  grupo  muito  grande  de  pessoas  os  trabalhos                 
55 podem  não  evoluir  conforme  esperado.  Com  o  andamento  dos  trabalhos  iremos  lapidando  o               
56 processo,  para  que  tenhamos  tanto  celeridade  quanto  qualidade  nas  discussões  desse  grupo              
57 de  trabalho,  disse  o  Presidente.  O  conselheiro  Arno  Ernesto  Kumlehn  disse  que  entende               
58 bastante  dessa  questão  e  tem  interesse  em  participar  das  reuniões  do  grupo  de  trabalho  e                 
59 contribuir  nessa  discussão.  Não  havendo  mais  manifestações,  o  Presidente  Corsini  submeteu             
60 ao  Plenário  a  seguinte  proposição:  que  o  Grupo  de  Trabalho  sobre  as  Áreas  de  Expansão                 
61 Urbana  reúna-se  o  quanto  antes  para  analisar  o  tamanho  do  trabalho  que  terão  pela  frente  e                  
62 que,  na  reunião  de  maio,  traga  ao  Plenário  o  cronograma  sobre  a  questão.  Assim  sendo,  na                  
63 Votação  2 ,  a  sugestão  quanto  à  forma  de  trabalho  e  ao  tempo  para  apresentação  de  retorno  ao                   
64 Plenário  foi  aprovada  por  unanimidade:  quarenta  conselheiros  manifestaram-se  favoráveis  à            
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65 sugestão,  não  houve  abstenções  nem  votos  contrários.  Dos  quarenta  e  quatro  conselheiros              
66 com  direito  a  voto  nesse  momento,  quatro  não  se  manifestaram.   4)   Ato  contínuo,  o  Presidente                 
67 Corsini  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui,  Coordenador  da  Câmara              
68 Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  para  apresentar  o             
69 parecer  sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar  05/2021,  que  propõe  que  lotes  atingidos               
70 parcialmente  pela  Faixa  Viária  apliquem,  em  toda  a  sua  área,  o  regime  urbanístico  definido                
71 para  esta  faixa,  em  uma  profundidade  de  até  2,5  (duas  vírgula  cinco)  vezes  a  sua  testada,                  
72 limitando-se,  neste  caso  a  250m  (duzentos  e  cinquenta  metros)  de  profundidade.  O              
73 Coordenador  Jauregui  informou  que  a  câmara  se  reuniu  no  dia  vinte  e  nove  de  março,                 
74 conforme  Ata  constante  no  Anexo  IV  desta  ata,  anteriormente  encaminhada  aos  conselheiros,              
75 e  logo  solicitou  que  o  conselheiro  Marcos  Alexandre  Polzin,  Coordenador  de  Pesquisa,              
76 Documentação  e  Georreferenciamento  da  Sepud,  fizesse  a  apresentação  técnica  sobre  o  tema.              
77 Polzin  esclareceu  que  o  projeto  de  Lei  Complementar  altera  a  Lei  Complementar  nº  564/2020,                
78 aumentando  a  projeção  máxima  da  Faixa  Viária  de  200  metros  para  250  metros.  O                
79 Coordenador  Jauregui  informou  que  discutiram  na  Câmara  de  Ordenamento  a  forma  de              
80 entrada  desses  projetos  de  lei,  pois  o  Conselho  da  Cidade  não  é  um  conselho  técnico  e,  além                   
81 disso,  é  um  conselho  do  Poder  Executivo.  Ao  ver  dos  conselheiros  da  Câmara  de                
82 Ordenamento,  disse  Jauregui,  somente  o  Poder  Executivo  deveria  encaminhar  demandas  para             
83 análise  do  Conselho  da  Cidade.  Jauregui  finalizou  ao  informar  que  a  câmara  não  tem  um                 
84 parecer  a  apresentar,  pois  na  votação  houve  empate  e  muitas  abstenções,  e  a  conclusão  ficou                 
85 para  ser  feita  pela  Plenária.  O  Presidente  Corsini  abriu  a  palavra  para  manifestações,  e  o                 
86 conselheiro  Arno  Kumlehn  disse  que  pediu  para  constar  em  ata  que,  na  reunião  da  câmara  de                  
87 ordenamento,  dois  conselheiros  votaram  a  favor  do  projeto  de  lei  mesmo  depois  de  concordar                
88 com  as  deficiências  e  faltas  que  ele,  Arno,  havia  apontado  sobre  o  PLC  05/2021,  e  que  outro                   
89 conselheiro  absteve-se  de  votar  por  considerar  que  o  projeto  de  lei  apresentava  insegurança               
90 jurídica.  Arno  disse  ser  contrário  ao  projeto  de  lei,  e  falou  que  o  planejamento  urbano  não                  
91 deve  ser  feito  por  conta  de  questões  pontuais.  O  conselheiro  e  Secretário  Marcel  disse                
92 considerar  equivocado  o  encaminhamento  de  demandas  diretamente  pela  Câmara  de            
93 Vereadores  ao  Conselho  da  Cidade.  Quanto  à  questão  da  pontualidade,  Marcel  disse  que  o                
94 papel  do  Conselho  da  Cidade  é  discutir  estratégias  e  diretrizes,  e  não  detalhes  da  lei.  Ele  disse                   
95 que  a  Sepud  fez  um  levantamento  sobre  a  quantidade  de  terrenos  que  poderiam  ser                
96 beneficiados  com  o  PLC  05/2021  e  identificou  61  terrenos  com  mais  de  100m  de  testada                 
97 -pouco  mais  de  vinte  desses  terrenos  estão  no  Distrito  Industrial,  e  a  maioria  dos  demais  já                  
98 está  ocupada,  como  no  caso  da  Tigre,  por  exemplo.  O  Secretário  disse  que  o  Executivo                 
99 acolherá  o  que  o  Conselho  da  Cidade  decidir,  mas  a  Sepud  não  tem  objeção  ao  PLC  05/2021,                   

100 pois  não  entende  que  terá  impacto  no  planejamento  da  cidade.  Marcel  finalizou  sua  fala  ao                 
101 desculpar-se  porque  esse  início  de  mandato  está  bastante  corrido,  mas  pretende  reunir-se  com               
102 o  Comitê  Executivo  para  tratar  sobre  a  forma  de  encaminhamento  de  projetos  de  lei  para                 
103 análise  do  Conselho  da  Cidade.  O  conselheiro  Marcos  Polzin  esclareceu  que,  na  câmara  de                
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104 ordenamento,  comentou  que  mudanças  repentinas  de  lei  podem  gerar  insegurança  aos             
105 técnicos  -  não  insegurança  jurídica.  O  conselheiro  Arno,  complementando  sua  fala  anterior,              
106 disse  que  o  PLC  tem  CEP,  e  que  o  PLC  27/2020  vai  complementar  a  ocupação  desse  CEP.  O                    
107 conselheiro  Ivo  Pruner  parabenizou  o  Conselho  da  Cidade  pelo  respeito  que  conquistou,  pois               
108 quando  lhe  pedem  opinião  isso  é  sinal  de  consideração.  Em  sua  opinião,  o  PLC  05/2021  é                  
109 importante  para  as  empresas,  e  o  Conselho  da  Cidade  não  deve  deixar  de  receber  demandas                 
110 que  venham  da  comunidade  ou  da  Câmara  de  Vereadores.  O  Presidente  Corsini  disse  que  é                 
111 necessário  olhar  a  cidade  como  um  todo,  e  não  ficar  nos  preocupando  com  “CNPJs  ou  CPFs”.                  
112 Ele  lembrou  que  essa  questão  foi  analisada  pelo  Conselho  da  Cidade  há  pouco  tempo,  quando                 
113 a  CVJ  propôs  que  se  estendesse  para  200m  esse  critério  da  lei.  Agora,  em  menos  de  um  ano,                    
114 estão  alterando  para  250m.  Corsini  disse  que  o  Conselho  da  Cidade  está  aqui  para  colaborar,                 
115 mas  somos  voluntários  e  as  demandas  precisam  ser  melhor  encaminhadas,  para  evitar              
116 desgastes.  Em  sua  opinião,  disse  ele,  esses  projetos  de  lei  deveriam  ser  analisados  pela                
117 Prefeitura  que,  ao  desejar  a  opinião  do  Conselho  da  Cidade,  deveria  encaminhar  os  temas  ao                 
118 CMDSJ,  num  processo  democrático.  Não  havendo  mais  manifestações,  feitos  os            
119 esclarecimentos  e  dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente  Corsini  submeteu  o  tema  ao  Plenário  e,                
120 na   votação  3,  o  Projeto  de  Lei  Complementar  05/2021  foi  aprovado  por  maioria,  com  vinte  e                  
121 um  votos  a  favor,  dez  votos  contrários  e  oito  abstenções.  Dos  quarenta  e  quatro  conselheiros                 
122 com  direito  a  voto  nesse  momento,  cinco  não  se  manifestaram.  Dando  continuidade  aos               
123 trabalhos,  o  presidente  Corsini  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Guilherme  Freitas  Cauduro  de               
124 Oliveira,  Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Mobilidade  Urbana  sobre  o  Projeto              
125 de  Lei  Complementar  35/2017,  referente  ao  rebaixamento  de  meio  fio  em  frente  a  templos                
126 religiosos.  No  uso  da  palavra,  o  Coordenador  Guilherme  pediu  para  registrar  em  ata  que  na                 
127 Câmara  de  Mobilidade  houve  manifestação  para  construir  o  fluxo  de  vinda  dos  projetos  de  lei,                 
128 pois  o  PLC  35  é  de  2017  e  foi  resgatado  e  enviado  por  um  vereador,  e  precisamos                   
129 regulamentar  isso.  Guilherme  esclareceu  que  a  lei  atual  permite  o  rebaixamento  do  meio  fio  em                 
130 frente  a  comércios  e  serviços,  mas  não  permite  para  templos  religiosos  e  disse,  em  síntese,                 
131 que  a  Câmara  de  Mobilidade  não  aprovou  o  projeto  de  lei  por  considerar  que  este  não  é  o                    
132 momento  de  discutir  isso,  pois  no  futuro  haverá  mais  elementos  para  embasar  essa  discussão.                
133 O  Coordenador  Guilherme  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Luiz  Fernando  Hagemann,             
134 Coordenador  da  Unidade  de  Mobilidade  da  Sepud  para  falar  sobre  o  tema.  Luiz  Fernando                
135 disse  que  o  projeto  de  lei  propõe  a  possibilidade  de  100%  de  rebaixamento  do  meio  fio  em                   
136 templos  religiosos,  e  que  a  Sepud  não  considera  que  esse  tema  deva  estar  em  discussão  no                  
137 Conselho  da  Cidade  enquanto  não  tivermos  o  novo  Plano  Viário  e  a  nova  Lei  de  Calçadas,  que                   
138 estão  em  revisão  neste  momento  e  devem  sair  nos  próximos  meses.  Ele  disse  que  é                 
139 necessário  discutir  essa  questão  num  contexto  mais  amplo.  O  Presidente  abriu  a  palavra  para                
140 manifestações,  e  o  conselheiro  Antonio  Maurino  Fagundes  disse  que  vê  comerciantes  tratando              
141 com  desrespeito  pessoas  que  querem  usar  o  estacionamento  em  frente  aos  seus              
142 estabelecimentos,  pois  entendem  que  somente  seus  clientes  podem  fazer  uso  dessas  vagas  e               

                   SECRETARIA   DE   PLANEJAMENTO   URBANO   E   DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÁVEL   DE   JOINVILLE               Pág     4    de      58   
Rua   XV   de   Novembro,   485   –   Centro   -   89223-010   –   Joinville   –   SC   -   (47)   3422-7333   –     www.joinville.sc.gov.br    –    conselhodacidade@joinville.sc.gov.br   

  

http://www.joinville.sc.gov.br/
http://www.joinville.sc.gov.br/


  
             CONSELHO   MUNICIPAL   DE   DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÁVEL   
                                         “ CONSELHO   DA   CIDADE”     
                                                  MANDATO   2019-2022   
  

143 ameaçam  chamar  o  guincho  mesmo  se  o  motorista  pede  para  ficar  pouquíssimo  tempo  ali..  Ele                 
144 disse  que  isso  é  errado,  pois  ao  permitir  o  rebaixamento  do  meio  fio  em  frente  a                  
145 estabelecimentos,  tira-se  as  vagas  de  veículos  ao  longo  das  ruas,  ou  seja,  tira-se               
146 estacionamento  público  e  se  utiliza  como  estacionamento  privado.  Em  sua  opinião,  qualquer              
147 pessoa  deveria  poder  estacionar  nessas  vagas,  não  só  os  clientes  dessas  lojas.  A  conselheira                
148 Maria  Raquel  Migliorini  de  Mattos  disse  que  quando  essa  lei  foi,  infelizmente,  aprovada,  ficou                
149 conhecida  como  a  “Lei  Bisoni”.  Ela  disse  ser  pedestre  e  ciclista,  e  precisa  cuidar  muito  com  os                   
150 carros,  e  que  aumentar  estacionamento  de  automóveis  nas  calçadas  é  privilegiar  o  carro.  Ela                
151 finalizou  dizendo  que  nunca  é  tarde  para  repensar  a  cidade  que  queremos  para  viver.  O                 
152 conselheiro  Jauregui  disse  que  isso  é  lamentável  e  que,  apesar  de  gostar  muito  de  automóveis,                 
153 o  carro  não  pode  ser  privilegiado.  Ao  rebaixar  totalmente  o  meio  fio,  disse  ele,  evitamos  que                  
154 haja  estacionamento  na  rua,  e  isso  é  usurpação  do  espaço  urbano.  Ele  finalizou  ao  expressar                 
155 felicidade  ao  saber  que  a  lei  de  calçadas  está  sendo  revista.  O  Coordenador  Guilherme  disse                 
156 que  esse  é  um  debate  intenso,  e  que  todos  querem  o  bem  da  cidade.  Em  nome  dos                   
157 comerciantes,  ele  disse  que  o  tema  das  calçadas  é  um  assunto  muito  importante  a  ser                 
158 debatido,  e  que  não  tem  conhecimento  de  acidentes  que  tenham  sido  causados  por  conta  de                 
159 calçadas  com  rebaixamento  do  meio  fio.  Ele  comentou  que  ciclofaixas,  no  meio  da  faixa  de                 
160 rolagem  das  ruas,  são  inseguras.  Guilherme  disse  que  é  necessário  acomodar  a  todos  na                
161 cidade  que  temos,  que  é  muito  espalhada,  as  distâncias  são  longas  e  utilizamos  muito  o  carro.                  
162 A  LOT  veio  tentar  melhorar  isso,  disse  ele,  mas  a  cidade  é  longa,  e  a  maioria  das  pessoas                    
163 utiliza  transportes  motorizados  e  o  estacionamento  é  essencial.  Há  diversos  casos  de              
164 estabelecimentos  que  faliram  quando  foi  tirado  o  estacionamento  na  rua.  Guilherme  finalizou              
165 dizendo  que,  em  nome  da  CDL,  Câmara  de  Dirigentes  Lojistas,  ele  é  contra  a  rediscussão                 
166 dessa  matéria,  pois  não  houve  acidentes  em  mais  de  dez  anos,  disse  ele.  O  conselheiro  e                  
167 Secretário  Marcel,  sem  entrar  no  mérito  da  questão,  disse  que  o  encaminhamento  desse  PLC                
168 está  fora  do  padrão,  e  a  posição  da  Sepud  é  que  isso  não  deveria  estar  em  discussão  dessa                    
169 forma  nem  neste  momento.  O  conselheiro  Laércio  Batista  disse  que  rebaixar  as  calçadas  dos                
170 templos  não  vai  ajudar  a  resolver  os  problemas,  e  estamos  nos  desgastando              
171 desnecessariamente.  O  conselheiro  Jauregui  também  disse  que  as  ciclofaixas  não  resolvem,             
172 deveriam  ser  ciclovias  mais  seguras.  Ele  disse  que  a  “Lei  Bisoni”  é  uma  amostra  da  forma                  
173 simplista  de  resolver  os  problemas.  Jauregui  comentou  que,  ainda  que  não  tenha  havido               
174 acidentes,  o  rebaixamento  do  meio  fio  é  um  desrespeito  ao  ciclista  e  ao  pedestre,  e  cada  um                   
175 deve  ter  o  seu  espaço  na  cidade.  Ele  disse  não  ser  contra  que  comércios  e  serviços  tenham                   
176 estacionamento  em  frente  a  seus  estabelecimentos,  desde  que  sejam  públicos  e  bem              
177 planejados,  como  acontece  na  Rua  Otto  Pfuetzenreuter,  por  exemplo,  no  Bairro  Costa  e  Silva,                
178 em  que  não  há  conflito  entre  pedestres  e  veículos  -  isso  é  planejamento,  finalizou  Jauregui.  A                  
179 conselheira  Irinéia  da  Silva,  Diretora  Executiva  do  Detrans,  Departamento  de  Trânsito  de              
180 Joinville,  citou  a  Resolução  302/2008  do  Conselho  Nacional  do  Trânsito,  CONTRAN  diz  que:               
181 “Fica  vedado  destinar  parte  da  via  para  estacionamento  privativo  de  qualquer  veículo  em               
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182 situações  de  uso  não  previstas  nesta  Resolução”.  Assim,  as  vagas  de  estacionamento  em  guia                
183 rebaixada  não  são  exclusivas  daquele  proprietário  de  comércio  que  rebaixou  e  podem  ser               
184 utilizadas  por  todos,  pois  foi  retirada  vaga  de  estacionamento  da  via  paralela  à  calçada,  não                 
185 podendo  este  impedir  o  estacionamento  do  veículo  dentro  do  recuo.  Irinéia  ressaltou  que,               
186 quando  houver  a  revisão  da  legislação  municipal  sobre  calçadas,  é  interessante  que  seja               
187 expresso  na  lei  a  situação  do  uso  da  vaga  não  ser  privativo  daquele  que  rebaixou  para  deixar                  
188 clara  a  situação ,  finalizou  a  conselheira.  O  conselheiro  Jony  Roberto  Kellner  disse  que  utiliza                
189 ônibus,  é  pedestre  e  usa  bicicleta.  Se  queremos  ter  uma  estrutura  ideal,  disse  ele,  precisamos                 
190 olhar  para  o  contrário  disso,  como  ocorre  na  Rua  XV  de  Novembro,  no  Vila  Nova,  onde  há                   
191 exemplos  de  desrespeito  e  insegurança.  Ninguém  quer  abrir  mão  do  “seu”  espaço.  As  calçadas                
192 rebaixadas  são  utilização  do  espaço  público  para  estacionamento  privado.  Quanto  aos  templos,              
193 disse  Jony,  seu  uso  é  limitado,  normalmente  no  período  noturno  e  fins  de  semana.  Ele  disse                  
194 que  já  foi  atropelado  por  carro  em  entrada  e  saída  de  veículos.  Esses  acidentes  não  costumam                  
195 ser  graves,  mas  acontecem,  e  não  dá  pra  aceitar  isso.  Precisamos  de  sinalização  vertical  e                 
196 horizontal,  guardas  para  controlar,  porque  as  pessoas  não  respeitam.  Em  nome  do  Pedala               
197 Joinville,  o  conselheiro  Jony  Kellner  disse  ser  completamente  contra  o  rebaixamento  de              
198 calçadas.  Ele  finalizou  ao  dizer  que  a  bicicleta  não  é  a  única  solução,  mas  precisamos  de  um                   
199 transporte  público  de  qualidade  também.  O  conselheiro  Miguel  João  Moreira  disse  que  a  Lei                
200 Complementar  470/2017,  LO T  inovou  ao  tornar  facultativa  a  reserva  de  vagas  em  ambientes               
201 comerciais.  Ao  resgatar  o  exemplo  do  conselheiro  Jauregui,  sobre  a  disposição  de  vagas  na                
202 rua  Otto  Pfuetzenreuter,  acredita  que  é  uma  solução  arquitetônica  muito  melhor,  mas  que  ela,                
203 quando  comparadas  às  outras  possibilidades  (como  o  rebaixo  da  calçada),  limita  a              
204 possibilidade  do  profissional  oferecer  essa  solução,  pois  ela  consome  mais  dos  indicadores  e,               
205 naturalmente,  o  cliente  opta  pela  solução  mais  eficiente,  que  não  é  necessariamente  a  melhor                
206 para  mobilidade.  Ele  disse  que  entende  a  importância  das  vagas  de  estacionamento,  que  foram                
207 perdidas  para  a  canaleta  de  rodagem,  mas  ainda  vê  o  rebaixamento  de  calçadas  como  algo                 
208 prejudicial  para  a  cidade.  Precisamos   desenvolver  outras  alternativas,  outros  espaços  de  vagas              
209 de  garagem  no  espaço  privado,  fomentar  outras  soluções  de  guarda  de  veículos,  sem               
210 prejudicar  a  mobilidade  e  outros  modais  de  transporte,  ao  pensarmos  o  futuro  da  cidade,                
211 finalizou  o  conselheiro  Miguel.  O  conselheiro  Antônio  Fagundes  disse  que  na  época  em  que  foi                 
212 aprovada  essa  lei  que  permite  o  rebaixamento  do  meio  fio,  a  Lei  Bisoni  foi  feita  com  objetivos                   
213 eleitoreiros.  Acho  que  esses  projetos  devem  “nascer  de  novo”,  disse  o  conselheiro  Fagundes,  e                
214 todos  devem  saber  que  esses  espaços  são  públicos.  Finalizadas  as  manifestações  e  dirimidas               
215 as  dúvidas,  o  Presidente  Corsini  submeteu  ao  Plenário  o  parecer  da  Câmara  de  Mobilidade,                
216 que  é  contrário  ao  PLC  35/2017.  Na   votação  4 ,  o  Plenário  do  Conselho  da  Cidade  aprovou  o                   
217 parecer  da  Câmara  de  Mobilidade,  com  trinta  e  cinco  votos  favoráveis,  um  voto  contrário  e  uma                  
218 abstenção.  Dos  quarenta  e  dois  conselheiros  com  direito  a  voto  nesse  momento,  cinco  não  se                 
219 manifestaram.  Assim  sendo,  o  Plenário  do  Conselho  da  Cidade  manifestou-se  contrário  ao  PLC               
220 35/2017,  acompanhando  o  parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Mobilidade  Urbana,  e              
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221 sugere  a  sua  rejeição.   6)   Na  sequência,  o  Presidente  Corsini  passou  à  questão  do   Código  de                  
222 Ética  do  Conselho  da  Cidade.  Como  a  minuta  do  Código  de  Ética,  desenvolvida  pelo  Comitê                 
223 Executivo  e  pelos  Coordenadores  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais,  enviada  a  todos  os              
224 conselheiros  no  dia  quatro  de  março  deste  ano.  Os  conselheiros  deveriam  apreciar  o               
225 documento  e  enviar  sugestões  de  alteração  até  o  dia  vinte  e  dois  de  março,  conforme                 
226 deliberado  em  Plenária.  Como  não  houve  sugestões  de  alteração,  exceto  uma  correção  de               
227 grafia,  apontada  pelo  conselheiro  Artur  Alfredo  Schemmer  no   caput  do  Art.  18,  o  Presidente                
228 sugeriu  que  se  fizesse  a  votação  para  aprovação  do  Código  de  Ética,  e  a  sugestão  foi  aceita                   
229 pelos  conselheiros,  por  consenso,  e  abriu  a  palavra  aos  conselheiros.  O  conselheiro  Jony               
230 Roberto  Kellner  pediu  questão  de  ordem  antes  da  votação,  e  relembrou  como  surgiu  a  ideia  de                  
231 elaborar  um  código  de  ética  para  o  Conselho  da  Cidade.  Ele  falou  que  isso  ocorreu  na  segunda                   
232 reunião  deste  mandato,  em  que  era  discutido  o  Art.  3º  do  Regimento  Interno  e  se  considerou                  
233 que  aquelas  sugestões  ficariam  melhor  num  Código  de  Ética,  específico  para  o  Conselho  da                
234 Cidade.  Na  reunião  de  sete  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  o  Presidente  Corsini  se  comprometeu                   
235 em  dar  agilidade  à  produção  desse  documento.  O  Comitê  Executivo  e  os  Coordenadores  das                
236 Câmaras  Comunitárias  Setoriais  constituíram  o  grupo  para  essa  tarefa  e  o  conselheiro              
237 Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira,  um  dos  integrantes,  ajudou  a  colocar  as  coisas  na                
238 ordem  jurídica.  Jony  finalizou  falando  de  sua  preocupação  quanto  ao  fato  de  haver  tão  poucas                 
239 manifestações  quanto  ao  documento.  O  conselheiro  Guilherme  Cauduro  fez  um  aparte,             
240 elogiando  o  empenho  e  a  dedicação  do  conselheiro  Jony  nessa  tarefa.  O  Presidente  Corsini               
241 disse  que  os  novos  conselheiros  representantes  do  Poder  Público  Municipal  também  tiveram  a               
242 oportunidade  de  participar  da  análise  do  documento,  o  que  é  muito  bom,  disse  ele.  Não                 
243 havendo  mais  manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente  Corsini  submeteu  ao              
244 Plenário  o  Código  de  Ética  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável  do              
245 Município  de  Joinville,  constante  no  Anexo  VI  desta  ata.  Na   votação  5 ,  com  trinta  e  três  votos                   
246 favoráveis,  duas  abstenções  e  nenhum  voto  contrário,  o  Código  de  Ética  do  Conselho  da                
247 Cidade  foi  aprovado  por  maioria  do  Plenário  do  Conselho  da  Cidade.  Dos  quarenta  e  um                 
248 conselheiros  com  direito  a  voto  nesse  momento,  seis  não  se  manifestaram.  No  Anexo  VII  desta                 
249 ata  constam  os  textos  das  atas  das  duas  reuniões  do  Comitê  Executivo  com  os  Coordenadores                 
250 das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  para  elaboração  da  minuta  do  Código  de  Ética.  O               
251 Presidente  Corsini  disse  que  esse  foi  um  passo  importante  para  o  Conselho  da  Cidade,  e                 
252 informou  que  o  Código  de  Ética  será  instituído  por  Resolução  Normativa,  a  ser  publicado  no                 
253 Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville  nos  próximos  dias.  7)   Passando  aos  Assuntos                
254 Gerais,  o  Presidente  comunicou  que  o  conselheiro  Paulo  Diniz  d´Avila  solicitou  afastamento  do               
255 Conselho  da  Cidade,  pois  está  morando  em  outra  cidade.  O  Presidente  foi  avisado,  pela                
256 Secretaria  Executiva,  que  o  conselheiro  Eraldo  Hostin  Júnior  utilizou  o  chat  para  fazer  a                
257 sugestão  e  proposição  de  que  a  votação  sobre  o  Código  de  Ética  fosse  feita  na  próxima                  
258 reunião,  lendo  item  por  item  para  poder  ser  transparente,  o  que  não  foi  visto  no  momento  da                   
259 votação.  O  Presidente  Corsini  foi  enfático  ao  lembrar  das  regras  da  reunião,  que  o  chat  seria                  
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260 utilizado  somente  para  registrar  presença  e  saída  antecipada,  voto  e  pedido  de  fala,  o  que                 
261 deixa  claro  e  repete  sempre  no  início  de  todas  as  reuniões,  sendo  que  tal  tema  já  havia  sido                    
262 votado  e  aprovado  por  ampla  maioria  da  plenária,  não  podendo  ser  revisitado  neste  momento.                
263 Finalizadas  as  manifestações  e  nada  mais  a  tratar,  às  vinte  horas  e  cinquenta  e  nove  minutos  o                   
264 Presidente  Corsini  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Registramos  a  presença  do  visitante  Luís              
265 Rogério  Pupo  Gonçalves,  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento            
266 Sustentável,  Sepud.  Esta  reunião  contou  com  o  apoio  das  Assessoras  Técnicas  do  Conselho               
267 da  Cidade,  as  arquitetas  e  urbanistas  Juliete  dos  Santos  e  Sabrina  Aparecida  Lopes.               
268 Registramos  que  o  conselheiro  Eraldo  José  Hostin  Junior  pediu  para  constar  em  ata  que  não                 
269 se  manifestou  nas  duas  primeiras  votações  porque  houve  falha  na  sua  conexão  de  internet.  A                 
270 conselheira  Patrícia  Boros  registrou  saída  antecipada  às  20:33h,  e  o  conselheiro  Artur  Alfredo               
271 Schemmer  registrou  sua  saída  às  20:42h,  após  sua  manifestação  na  votação  sobre  o  PLC                
272 05/2021.  O   quorum  foi  verificado  durante  toda  a  reunião  e  seu  registro  consta  no  Anexo  II-B                  
273 desta  ata.  O  registro  de  presença  e  de  justificativas  de  ausência  constam  no  Anexo  I  desta  ata,                   
274 e  as  substituições  no  Anexo  II-A.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  Secretária  Executiva  do               
275 Conselho  da  Cidade,  lavrei  esta  ata  que,  após  aprovada  pela  Plenária,  será  assinada  pelo                
276 Presidente  e  por  mim,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville,  DOEM  e                 
277 disponibilizada   no    site    da   Prefeitura.   Joinville,   sete   de   abril   de   dois   mil   e   vinte   e   um.   
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